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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA
	PAUTA DA 3ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

3 e 4 de setembro de 2003 – Sala 606, Centre/IBAMA - Brasília/DF

Início: 09h30


1. Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica. 

2. Ordem do dia:

2.1) Processo nº 02000.009854/2001-76 - Revisão das Resoluções CONAMA nº 009/86, 005/87, 010/88 e outras - Proteção das cavidades naturais. 

Procedência: Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas

Coordenador: IBAMA

Proposta de Resolução. Proposta aprovada na 2a Reunião da CT de Gestão Territorial e Biomas, realizada em 21 de julho de 2003. Apresentação pelo Coordenador do GT.  

2.2) Processo nº 02000.001641/2000-15 – Revisão do Artigo 3o da Resolução CONAMA nº 307/2002, para o enquadramento dos resíduos dos produtos oriundos do amianto na classe “D”.
Procedência: Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos.

Coordenador: Bertoldo da Silva Costa – Representante da ABES  

Proposta de Resolução. Aprovada na 2a Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos, realizada em 31 de julho de 2003. Apresentação da proposta pelo Coordenador do GT. 

2.3) Processo nº 02000.000418/2000-51 – Proposta de alteração do Artigo 7o da Resolução CONAMA 267/2000 que trata da proibição da utilização das substâncias que destroem a camada de Ozônio. 
Procedência: Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental e Câmara Técnica de Assuntos Internacionais.

Proponente: Ministério do Meio Ambiente – SQA/PROCONTROLE. 

Proposta de Resolução. Aprovada na 2a Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, realizada em 30 de julho de 2003, e na 2a Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Internacionais, realizada em 12 de agosto de 2003. Apresentação da proposta pelo Proponente. 

2.4) Processo nº 02000.002157/2002-75 – Licenciamento Ambiental do Setor Transportes – Modal Ferroviário.

Procedência: Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura.

Coordenador: Ministério dos Transportes.  

Proposta de Resolução. Aprovada na 2a Reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura, realizada em 22 de agosto de 2003. Apresentação da proposta pela Coordenadora do GT. 

2.5) Processo nº 02000.001361/2002-79 – Normas para o licenciamento ambiental de obras de dragagem e gestão do material dragado em águas jurisdicionais brasileiras.

Procedência: Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental.

Coordenador: Ministério da Defesa – Comando da Marinha.  

Proposta de Resolução. Aprovada na 3a Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, realizada em 28 de agosto de 2003. Apresentação da proposta pelo Coordenador do GT. 

2.6) Processo nº 02000.001648/2002-07 – Moção solicitando ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará – COEMA/CE, solicitando a adequação da Resolução COEMA nº 02, de 27 de março de 2002, que dispõe sobre carcinicultura, às normas federais de acordo com o Parecer CONJUR/MMA nº 226/2003. 

Procedência: 69a Reunião Ordinária do CONAMA.

Proposta de Moção. Apresentação do parecer pelo representante da CONJUR/MMA.

3. Processos de multas aplicadas pelo IBAMA distribuídos na 1a Reunião e analisados pelos membros da CT Assuntos Jurídicos a serem votados na Câmara de acordo com a Resolução CONAMA nº 24/96. 

3.1) Apresentação do relato da análise dos processos de multa pelo Conselheiro Hermam Benjamim, conforme deliberado na 70a Reunião ordinária do CONAMA, realizada em 07 de agosto de 2003.

3.2) Processo nº: 02009.001149/01-14

Interessado: GRANITOS ITAGUAÇÚ LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 304159-D – exercer atividade extrativa mineral sem licença de operação expedida pelo órgão ambiental competente.

Data da Autuação: 12/06/2001

Local da Infração: Itaguaçu/ES

Valor da Multa: R$ 1.500,00

3.3) Processo nº: 02022.004395/00-03

Interessado: ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 002794-B – armazenar de forma inadequada resíduos sólidos a céu aberto, às margens da Baia da Guanabara.

Data da Autuação: 12/04/2000

Local da Infração: Niterói/RJ

Valor da Multa: R$ 150.000,00

3.4) Processo nº: 02017.000176/01-26

Interessado: ASSOCIAÇÃO VILA MILITAR - AVM

Assunto: Auto de Infração nº 079434-D – executar obras de construção em APP sem licença expedida pelo órgão ambiental competente.

Data da Autuação: 22/01/2001

Local da Infração: Londrina/PR

Valor da Multa: R$ 10.000,00

3.5) Processo nº: 02022.008102/00-51

Interessado: CONSÓRCIO TANGUÁ (FUNCEF)

Assunto: Auto de Infração nº 021534-D – causar dano direto à unidade de conservação.

Data da Autuação: 31/10/2000

Local da Infração: Angra dos Reis/RJ

Valor da Multa: R$ 50.000,00

3.6) Processo nº: 02022.003182/98-16

Interessado: ROBERTO PAGNONCELLI 

Assunto: Auto de Infração nº 002332-D – construção irregular às margens do Rio Macaé, em APP.

Data da Autuação: 13/08/1998

Local da Infração: Friburgo/RJ

Valor da Multa: R$ 4.960,00

3.7) Processo nº: 02022.000580/97-81

Interessado: EMPRESA FRIBURGUENSE DE CENTROS COMERCIAIS LTDA 

Assunto: Auto de Infração nº 084462-B – instalação de empreendimento comercial potencialmente poluidor, sem licenciamento ambiental.

Data da Autuação: 17/02/1997

Local da Infração: Nova Friburgo/RJ

Valor da Multa: R$ 128.960,00

3.8) Processo nº: 02018.004091/00-44

Interessado: J.B.G. OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRAS – ME. 

Assunto: Auto de Infração nº 156874-D – comércio ilegal de madeiras.

Data da Autuação: 04/10/2000

Local da Infração: Belém/PA

Valor da Multa: R$ 9.543,20

3.9) Processo nº: 02012.004109/00-12

Interessado: MAFORT MADEIRAS LTDA. 

Assunto: Auto de Infração nº 118608-D – comércio ilegal de madeiras.

Data da Autuação: 30/11/2000

Local da Infração: Buriticupú/MA

Valor da Multa: R$ 3.400,00

3.10) Processo nº: 02022.001126/01-68

Interessado: PESQUEIRA OCEÂNICA LTDA. 

Assunto: Auto de Infração nº 021852-D – pesca de sardinhas no período de defeso.

Data da Autuação: 02/03/2001

Local da Infração: Niterói/RJ

Valor da Multa: R$ 154.000,00

3.11)Processo nº: 02008.000679/01-81

Interessado: ANTÔNIO DE LUCENA VAZ 

Assunto: Auto de Infração nº 017636-D – manter animais silvestres em cativeiro sem autorização do órgão ambiental competente.

Data da Autuação: 18/10/01

Local da Infração: Brasília/DF

Valor da Multa: R$ 4.000,00

3.12) Processo nº: 02019.003578/00-52

Interessado: CIA DE ABASTECIMENTO E DE ARMAZÉNS GERAIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CEAGEPE 

Assunto: Auto de Infração nº 040355-C – comercializar descarte de milho transgênico em desacordo com a legislação ambiental vigente.

Data da Autuação: 07/12/00

Local da Infração: Recife/PE

Valor da Multa: R$ 20.000,00

3.13) Processo nº: 02009.001316/00-72

Interessado: GRANITOS VIVACQUA LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 090149-D – extração mineral sem licença de Operação (LO).

Data da Autuação: 19/05//00

Local da Infração: Mimoso do Sul /ES

Valor da Multa: R$ 1.500,00

3.14) Processo nº: 02012.003962/98-76

Interessado: SIDERÚRGICA DO MARANHÃO S/A - SIMASA

Assunto: Auto de Infração nº 088099-D – funcionar na categoria de produção de carvão vegetal sem o prévio registro no IBAMA.

Data da Autuação: 05/10/98

Local da Infração: Bom Jesus da Selva/MA

Valor da Multa: R$ 4.960,00

3.15)Processo nº: 02018.003804/00-13

Interessado: LISBOA IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 157459-D – transportar madeira nativa em toras sem cobertura da ATPF.

Data da Autuação: 12/09/00

Local da Infração: Belém/PA

Valor da Multa: R$ 62.868,10

3.16) Processo nº: 02022.002793/01-41

Interessado: JORGE MENDONÇA

Assunto: Auto de Infração nº 021858-D – transporte de sardinha verdadeira abaixo do tamanho permitido para pesca.

Data da Autuação: 13/06/01

Local da Infração: Rio de Janeiro/RJ

Valor da Multa: R$ 5.200,00

3.17) Processo nº: 02017.000185/99-21

Interessado: MARCO ANTÔNIO MILA

Assunto: Auto de Infração nº 079843-D - construir em área de preservação ambiental sem o devido licenciamento ambiental.

Data da Autuação: 21/01/99

Local da Infração: Guaraqueçaba/PR

Valor da Multa: R$ 4.950,00

3.18) Processo nº: 02018.003721/00-16

Interessado: AMAURI PAULO CERVO

Assunto: Auto de Infração nº 156097-D – queimar área florestal sem autorização do órgão ambiental.

Data da Autuação: 23/08/00

Local da Infração: Novo Progresso/PA

Valor da Multa: R$ 60.000,00

3.19) Processo nº: 02019.001639/00-47

Interessado: INDÚSTRIA DE GESSO IDEAL LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 243399-D – receber e armazenar lenha sem cobertura da ATPF.

Data da Autuação: 05/07/00

Local da Infração: Ipubi/PE

Valor da Multa: R$ 8.000,00

3.20) Processo nº: 02010.005547/99-30

Interessado: JURANDIR CASTRO PRADO

Assunto: Auto de Infração nº 083586-D – ocupar área de preservação permanente, retirada da cobertura vegetal e construir sem licença ambiental.

Data da Autuação: 03/07/99

Local da Infração: Niquelândia/GO

Valor da Multa: R$ 3.000,00

3.21) Processo nº: 02024.002231/00-13

Interessado: LEME COMÉRCIO IMP. EXP. LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 024159-D – provocar incêndio em área florestal sem licença ambiental.

Data da Autuação: 09/05/00

Local da Infração: Porto Velho/RO

Valor da Multa: R$ 300.000,00

3.22) Processo nº: 02022.006075/99-01

Interessado: JOSÉ LUIZ DUARTE DE LIMA

Assunto: Auto de Infração nº 097435-D – construção de quiosque em terreno de marinha, sem licença ambiental.

Data da Autuação: 09/12/99

Local da Infração: Arraial do Cabo/RJ

Valor da Multa: R$ 10.000,00

3.23) Processo nº: 02010.007291/00-74

Interessado: TITO LÍVIO MUNDIM

Assunto: Auto de Infração nº 377961-D – promover construções em solo não edificável, às margens de um dos braços do Lago da Barra.

Data da Autuação: 11/07/00

Local da Infração: Nova Crixás/GO

Valor da Multa: R$ 50.000,00

3.24) Processo nº: 02019.001794/01-44

Interessado: CORTUME TIMBAÚBA LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 243845-D – receber e estocar material lenhoso sem cobertura de ATPF.

Data da Autuação: 03/10/01

Local da Infração: Timbaúba/PE

Valor da Multa: R$ 3.000,00

3.25) Processo nº: 02010.010445/99-17

Interessado: PANIFICADORA 5 IRMÃO LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 219366-D – ter em depósito material lenhoso sem cobertura de ATPF.

Data da Autuação: 18/12/99

Local da Infração: Itapuranga/GO

Valor da Multa: R$ 3.000,00

3.26) Processo nº: 02014.000338/00-46

Interessado: SIDERÚRGICA SANTO ANTÔNIO LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 039779-D – receber e estocar material lenhoso com cobertura de ATPF rasurada.

Data da Autuação: 15/02/00

Local da Infração: Campo Grande/MS

Valor da Multa: R$ 18.360,00

3.27) Processo nº: 02009.003969/99-64

Interessado: CERÂMICA GATTI LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 268169-D – execução de obras de terraplanagem, com impactos sobre a vegetação, sem a prévia licença ambiental exigível.

Data da Autuação: 28/10/99

Local da Infração: Colatina/ES

Valor da Multa: R$ 50.000,00

3.28) Processo nº: 02018.000478/00-84

Interessado: EIDAI DO BRASIL MADEIRAS S/A.

Assunto: Auto de Infração nº 243845-D – deixar de apresentar em prazo estabelecido pelo IBAMA a ATPF relativa a produto florestal anteriormente recebido.

Data da Autuação: 31/01/00

Local da Infração: Belém/PA

Valor da Multa: R$ 300,00

4. Processos de multas aplicadas pelo IBAMA para distribuição entre os membros da Câmara Técnica para análise, e posterior deliberação na 4a Reunião.

4.1) Processo nº: 02009.000125/01-74

Interessado: A. MADEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 201039-D – danificar 1,5 ha de vegetação nativa em área de preservação permanente, mediante aterramento, para fins de ampliação da rodovia ES 146, sem autorização.

Data da Autuação: 17/01/01

Local da Infração: Alfredo Chaves/ES

Valor da Multa: R$ 90.000,00

4.2) Processo nº: 02009.000308/01-90

Interessado: A. MADEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Assunto: Auto de Infração nº 090414-D – causar degradação ambiental em uma área de 1,5 ha de preservação permanente, obstruindo importante curso d’água, com destruição da vegetação (mata ciliar).

Data da Autuação: 12/02/01

Local da Infração: Alfredo Chaves/ES

Valor da Multa: R$ 90.000,00

4.3) Processo nº: 02017.002332/01-64

Interessado: LAMINADOS E SERRADOS RIO TORINO LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 246323-D – receber produto florestal nativo (20m3) com ATPFs rasuradas.

Data da Autuação: 29/08/01

Local da Infração: Londrina/PR

Valor da Multa: R$ 5.000,00

4.4) Processo nº: 02022.004278/00-31

Interessado: ESTALEIRO PROMAR I REPAROS NAVAIS LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 021168-D – exercer atividade degradadora do meio ambiente; armazenar inadequadamente resíduos sólidos oriundos de limpeza de cascos de navios a céu aberto.

Data da Autuação: 11/04/00

Local da Infração: Niterói/RJ

Valor da Multa: R$ 100.000,00

4.5) Processo nº: 02022.004996/01-99

Interessado: VALCENIR MARIANO.

Assunto: Auto de Infração nº 329263-D – transportar sardinha verdadeira, proveniente de pesca, abaixo do tamanho permitido na legislação pertinente (Port. IBAMA no 120/92).

Data da Autuação: 16/10/01

Local da Infração: São Gonçalo/RJ

Valor da Multa: R$ 121.000,00

4.6) Processo nº: 02022.004996/01-99

Interessado: VALCENIR MARIANO.

Assunto: Auto de Infração nº 329263-D – transportar sardinha verdadeira (12.000 kg), proveniente de pesca, abaixo do tamanho permitido na legislação pertinente (Port. IBAMA no 120/92).

Data da Autuação: 16/10/01

Local da Infração: São Gonçalo/RJ

Valor da Multa: R$ 121.000,00

4.7) Processo nº: 02022.004764/01-31

Interessado: VALCENIR MARIANO.

Assunto: Auto de Infração nº 329259-D – transportar sardinha verdadeira (4.380 kg), proveniente de pesca, abaixo do tamanho permitido na legislação pertinente (Port. IBAMA no 120/92).

Data da Autuação: 03/10/01

Local da Infração: Niterói/RJ

Valor da Multa: R$ 44.800,00

4.8) Processo nº: 02022.004998/01-88

Interessado: GRIMALDO PEREIRA SOUZA E ROSALVA CIRILA DE JESUS.

Assunto: Auto de Infração nº 329265-D – transportar sardinha verdadeira (10.000 kg), proveniente de pesca, abaixo do tamanho permitido na legislação pertinente (Port. IBAMA no 120/92).

Data da Autuação: 16/10/01

Local da Infração: São Gonçalo/RJ

Valor da Multa: R$ 101.000,00

4.9) Processo nº: 02022.004995/01-44

Interessado: LAELSON DE OLIVEIRA FERREIRA.

Assunto: Auto de Infração nº 329262-D – transportar sardinha verdadeira (10.000 kg), proveniente de pesca, abaixo do tamanho permitido na legislação pertinente (Port. IBAMA no 120/92).

Data da Autuação: 16/10/01

Local da Infração: São Gonçalo/RJ

Valor da Multa: R$ 101.000,00

4.10) Processo nº: 02022.004763/01-96

Interessado: MARCELO PALMEIRA COSTA.

Assunto: Auto de Infração nº 329257-D – transportar sardinha verdadeira (260 kg), proveniente de pesca, abaixo do tamanho permitido na legislação pertinente (Port. IBAMA no 120/92).

Data da Autuação: 03/10/01

Local da Infração: Niterói/RJ

Valor da Multa: R$ 3.600,00

4.11) Processo nº: 02022.004997/01-33

Interessado: GIOVANE MAIA CORDEIRO.

Assunto: Auto de Infração nº 329264-D – transportar sardinha verdadeira (10.000 kg), proveniente de pesca, abaixo do tamanho permitido na legislação pertinente (Port. IBAMA no 120/92).

Data da Autuação: 16/10/01

Local da Infração: São Gonçalo/RJ

Valor da Multa: R$ 101.000,00

4.12) Processo nº: 02022.001924/01-90

Interessado: PRODUTOS PLÁSTICOS SIJ LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 097949-D – exercer atividade industrial sem a licença de operação exigida pela FEEMA.

Data da Autuação: 12/04/01

Local da Infração: Rio de Janeiro/RJ

Valor da Multa: R$ 30.000,00

4.13) Processo nº: 02022.004927/00-02

Interessado: SILVA AREAL MÁRMORES E GRANITOS LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 021286-D – explorar minerais (granito) em área de cumeada acima da cota de 100m acima do nível do mar, área de preservação permanente, com utilização de LO, sendo que a área não foi autorizada pelo poder público para exploração.

Data da Autuação: 16/05/00

Local da Infração: Rio de Janeiro/RJ

Valor da Multa: R$ 10.000.000,00

4.14) Processo nº: 02022.002731/01-56

Interessado: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL – AABB-RIO.

Assunto: Auto de Infração nº 021308-D – manter em cativeiro e utilizar animais da fauna silvestre nacional sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente do IBAMA, constante da lista oficial de fauna ameaçada de extinção e do anexo I e II da CITES (2 Araras Canindé, 1 Arara Piranga, 1 Maracanã, 1 Jandaia).

Data da Autuação: 12/06/01

Local da Infração: Rio de Janeiro/RJ

Valor da Multa: R$ 19.000,00

4.15) Processo nº: 02010.001459/00-45

Interessado: LATICÍNIO OURO BRANCO LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 216660-D – receber e armazenar 10 m3 de lenha nativa sem a cobertura da licença outorgada pelas autoridades competentes.

Data da Autuação: 07/02/00

Local da Infração: Nazário/GO

Valor da Multa: R$ 1.000,00

4.16) Processo nº: 02010.010516/99-55

Interessado: ARGEBRAS – ARMAZÉNS GERAIS BRASIL CENTRAL LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 217578-D – receber e armazenar cerca de 150 m3 de lenha nativa sem a cobertura de ATPF fornecida pelo IBAMA, sendo que as guias da FEMAGO apresentadas no momento da fiscalização não cobriam toda a lenha recebida no pátio da empresa.

Data da Autuação: 02/12/99

Local da Infração: Montividiu/GO

Valor da Multa: R$ 15.000,00

4.17) Processo nº: 02012.001817/00-08

Interessado: RAMIRES REFLORESTAMENTO LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 117489-D – explorar vegetação nativa em área de reflorestamento não autorizada (30 ha).

Data da Autuação: 09/06/00

Local da Infração: Caxias/MA

Valor da Multa: R$ 3.000,00

4.18) Processo nº: 02009.000643/00-15

Interessado: ADEMIR ANTÔNIO BASSO.

Assunto: Auto de Infração nº 090474-D – desmatar 2,5 ha de vegetação nativa sem autorização do IBAMA (não foram apresentadas as licenças no ato da fiscalização).

Data da Autuação: 22/02/00

Local da Infração: Jaguaré/ES

Valor da Multa: R$ 5.250,00

4.19) Processo nº: 02013.005371/00-72

Interessado: INDÚSTRIA DE MADEIRAS ARAÇAENSE LTDA.

Assunto: Auto de Infração nº 008764-D – transportar e receber 1.208.472 m3 de madeira em tora sem origem definida, conforme autorizações apresentadas que se encontravam vencidas.

Data da Autuação: 17/11/00

Local da Infração: Sinop/MT

Valor da Multa: R$ 120.847,20

5. Assuntos Gerais.

6. Encerramento. 
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